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FACULTA  AOS  PROPRIETÁRIOS  DE  IMÓVEIS  LINDEIROS  À  VIA  PÚBLICA  REALIZAR  OBRAS  DE
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Status de Vigência
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Observações

Autor: WALMOR BARBOSA MARTINS (PREFEITO MUNICIPAL)

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
17/12/1973 Lei nº 2037/1973 Revogada por

Emitido em  18/12/25 às 07:23:39

LEI 1850/1971
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=175423
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2028


LEI 1850/1971
Fls. 2/2


